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Excclcnússimr; Senhor Presidcntc <.la Câmara NÍunicipal dc Cascavel

INDICÀ, nos termos quc tcgem <t art. 116 clo Rcgimento Interno tlesta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Podct Público N{umcip'al, perante a

Secretaria Nlunicipal de Educação - SEÀ,'l1'll), solicitando clue seja reahzado
instalação de parque infantjl na Escola Municipal clo Campo Atluiles Bilibio, na

comunidade Ccnttalito.

É a indicação. Sala das Sessõcs

Cascavel, 10 de julho dc 201u
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JustiFrcaçào

Â instalaçuio deste parque infantil sc faz necessário clevrdo a cscola supratnencionada nà«r

ofctcccr um2r esúuturâ necessátia pata a dir-ersào e lazet cFrc atcnda os âlunos,

Pelos motivos ofa expostos, espefamos contat com o apoio do exccutivo a esta

teivindicação.
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(Àutor: Vereadot Cugu Bueno/PR)

Onde ttará mútos benefícios, eis quc a vida ativa sâo necessátias para qualidade dc vida,
melhotando a autoesúma, causando a independência funcional que a arivi<Jadc física

proporciona.


